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rEsolvE:
conceder ao servidor fEliPE silva arrivaBENE, ocupante do cargo efe-
tivo de analista Ministerial – Especialidade: controle Externo, matrícu-
la nº 200260, 11 (onze) dias das férias relativas ao período aquisitivo 
15/04/2020 a 14/04/2021, para o período de 10 a 20/01/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 13 de dezembro de 2021.
GUilHErME da costa sPErrY
Procurador-Geral de contas
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Portaria Nº 4528/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa do MiNistÉrio PÚBlico do Esta-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNsidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da res-
ponsabilidade da empresa KaElE ltda, em sua atuação no contrato nº 
122/2018-MP/Pa, cujo objeto consiste na contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de locação de veículos sem motorista, por 
quilometragem livre, sem combustível – item 01 (região administrativa 
Belém i e ii)., consubstanciado na Peça de informação nº 015/2021-sGJ-
ta (Protocolo siP 8530/2021);
coNsidEraNdo que por meio do ofício nº 100/2020/st-MPPa, o chefe 
do serviço de transporte deste Órgão Ministerial solicitou aplicação das 
sanções cabíveis à empresa KaElE ltda, em razão
da Empresa não ter substituído por outro veículo nas mesmas condições 
contratualmente exigidas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o veí-
culo de placa PHP0317, que se encontrava na oficina desde 11/05/2021, 
causando prejuízos operacionais ao Ministério Público do Estado do Pará;
coNsidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimen-
to das obrigações fixadas nos itens 8.3.7, 8.3.7.3 e 8.3.7.4., da Cláusula 
oitava do contrato nº 122/2018-MP/Pa, o que impõe à aplicação da pe-
nalidade de MUlta, nos termos da cláusula décima terceira, item 13.2.2, 
inciso ii do contrato em apreço c/c art. 87, ii, da lei nº 8.666/93, confor-
me Parecer Jurídico nº 352/2021-analista Jurídico, emitido pela analista 
Jurídica da atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial;
coNsidEraNdo que foi expedido o ofício nº 090/2021-sGJ/MP/Pa para comu-
nicar à Empresa acerca da instauração do processo de penalidade e para assegu-
rar o direito à ampla defesa, tendo a Empresa solicitado cópia dos autos, o que 
foi deferido com as cópias encaminhadas via e-mail, bem como, posteriormente, 
a Empresa apresentou defesa prévia às fls. 27 a 31 dos autos;
coNsidEraNdo que o serviço de transporte deste Órgão Ministerial se 
manifestou acerca da defesa prévia da Empresa, anexando e-mails e prints 
de conversas com a Empresa (fls. 35-55 dos autos);
coNsidEraNdo que, por meio do Parecer Jurídico nº 409/2021-ass/JUr/
PGJ, a assessoria Jurídica manifestou-se pela aplicação da sanção de MUlta 
de 5% sobre o valor do item adjudicado, perfazendo o valor de r$ 899,99 
(oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), em razão do 
descumprimento das obrigações fixadas nos itens 8.3.7, 8.3.7.3 e 8.3.7.4., 
da cláusula oitava do contrato em apreço, com base na cláusula décima ter-
ceira, item 13.2, subitem 13.2.2, inciso ii, do contrato nº 122/2018-MP/Pa.
 coNsidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da le-
galidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E s o l v E:
i – aPlicar, à Empresa KaElE ltda, a sanção de MUlta de 5% sobre o valor 
do item adjudicado, perfazendo a quantia de r$ 899,99 (oitocentos e noventa 
e nove reais e noventa e nove centavos), nos termos da cláusula décima ter-
ceira, subitem 13.2.2, inciso ii do contrato nº 122/2018-MP/Pa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
Belém/Pa, 13 de dezembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
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eXtrato de coNtrato
Núm. do contrato: 161/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa ElEvadorEs oK 
coMErcio dE PEcas, coMPoNENtEs E sErviÇos.
objeto: Prestação dos serviços continuados de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo o fornecimento e emprego, sem ônus para este Órgão 
Ministerial, de peças, componentes e insumos, em uma Plataforma de ele-
vação vertical motorizada (parafuso de esfera recirculante - movimentação 
pela porca sobre o parafuso e sistema de monitoração de ruptura da correia) 
para pessoas com deficiência (PCD), da marca ThyssenKrupp, modelo TK-Z 
96, instalada no Prédio-sede das Promotorias de Justiça de Marabá, situado 
na rua das flores, s/nº (Esquina com a rod. transamazônica) – agrópolis do 
iNcra, Bairro amapá, cEP 68.502-290, cidade de Marabá, Estado do Pará.
data de assinatura: 10/12/2021.
vigência do contrato: 10/12/2021 a 10/12/2022.

dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758
Elemento de despesa: 339039
fonte: 0101
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.
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disPeNsa de LicitaÇÃo n.º 43/2021
terMo de ratiFicaÇÃo
1. trata o presente processo de pedido de contratação de serviço de acesso 
à internet para o atendimento das necessidades da Promotoria de Justiça 
de Jacundá, conforme justificativa da contratação constante do Termo de 
referência, juntado aos autos.
2. foram apresentadas propostas para o serviço em comento, devidamente 
acostadas aos autos, tendo o departamento de informática indicado, como 
vantajosa e apta à contratação, a proposta da empresa NEt sUl iNfor-
Matica E sErvicos dE ProvEdor ltda para a prestação de serviço de 
acesso à internet de 500Mbps de taxa de download, pelo valor mensal de 
r$ 159,90 (cento e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos), 
perfazendo um total anual de r$ 1.918,80 (mil novecentos e dezoito reais 
e oitenta centavos).
3. a análise feita pela assessoria Jurídica desta Procuradoria-Geral de Jus-
tiça indicou ser cabível a dispensa de licitação por valor, tendo em vista que 
o valor total do serviço obedece ao limite preconizado pelo art. 24, ii, da 
lei n.º 8.666/1993, c/c o art. 23, i, “a”, da mesma lei, e art. 1º do decreto 
federal n.º 9.412/2018.
4. Além da justificativa para a contratação, apresentada pela Promotoria de 
Justiça e ratificada pelo Departamento de Informática, há a devida justifi-
cativa de preço e a motivação da escolha do fornecedor, em cumprimento 
do art. 26, ii e iii, da lei federal n.º 8.666/1993.
5. o controle interno deste Parquet igualmente aprovou a contratação por 
dispensa por valor.
6. foram apresentados os documentos e as certidões exigidas pela legis-
lação aplicável.
7. desta forma, acolHo o Parecer n.º 434/2021, no sentido de aUtori-
Zar e ratificar a contratação direta da empresa NEt sUl iNforMatica 
E sErvicos dE ProvEdor ltda (cNPJ 08.092.905/0001-40), por dis-
pensa de licitação, com fulcro no art. 24, ii, da lei federal n.º 8.666/1993, 
para a prestação de serviço de acesso à internet de 500Mbps de taxa de 
download, pelo valor mensal de r$ 159,90 (cento e cinquenta e nove reais 
e noventa centavos), totalizando em doze meses r$ 1.918,80 (mil nove-
centos e dezoito reais e oitenta centavos) para atendimento da Promotoria 
de Justiça de Jacundá.
8. À atividade de licitações e contratos, para providências ulteriores, in-
clusive quanto à publicação da ratificação, nos termos do artigo 26, caput, 
da lei n.º 8.666/1993.
Belém (Pa), 10 de dezembro de 2021.
césar Bechara Nader Mattar Jr
Procurador-Geral de Justiça
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Portaria Nº 4460/2021-MP/PGJ
o dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E s o l v E: coNcEdEr a JoÃo diNiZ dE soUZa, aUXiliar dE sErvi-
Ços GErais, Matrícula n.º 999.2620, lotado na Promotoria de Justiça de 
itupiranga, a importância de r$ 920,00 (novecentos e vinte reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1°/12 
até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE traBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNtE dE rEcUrsos 0101000000
NatUrEZa da dEsPEsa
3390-30 - Material de consumo - r$ 420,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. Jurídica - r$ 500,00
oBs: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 20/12/2021, 
devido ao encerramento do exercício financeiro.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 BElÉM, 07 de dezembro de 2021.
Marcio roBErto silva MENEZEs
dirEtor do dEPartaMENto fiNaNcEiro
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republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 16 de 
novembro de 2021
Portaria Nº 3901/2021-MP/PGJ
a dirEtoria do dEPartaMENto dE rEcUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E s o l v E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 134931/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: aMaNda GaMa E GaMa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP Militar (sarGENto PM) - MP.fG.GM ii


